
 
Requerimento de Informações n° ____/2023 

(Do Sr. Rodrigo Valadares) 

Solicita informações ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro de Estado das Relações Exteriores 

Mauro Luiz Iecker Vieira relacionadas à 

concessão da Ordem de Rio Branco em 20 de 

novembro de 2023. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição 

Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno sejam solicitadas 

informações Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Relações 

Exteriores Mauro Luiz Iecker Vieira relacionadas à concessão da Ordem de Rio 

Branco em 20 de novembro de 2023. 

Na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do 

Poder Executivo – conforme previsão do art. 49 da Constituição da República, 

solicito as informações abaixo discriminadas com o intuito de agregar insumos 

que permitam uma melhor compreensão dos fatos noticiados. 

1 – Qual critério foi utilizado para a concessão da Ordem de Rio Branco 

para os seguintes homenageados? 

- AYMAN SALAMEH, natural de Jerusalém, Auxiliar local no 

Escritório de Representação do Brasil em Ramala, Estado da 

Palestina; 

- JACK NALBANDIAN, natural de Jerusalém, Auxiliar local no 

Escritório de Representação do Brasil em Ramala, Estado da 

Palestina; 

- RABIE BISHARA AWAD DABIT, natural de Jerusalém, 

Auxiliar local no Escritório de Representação do Brasil em 

Ramala, Estado da Palestina; 
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- SOPHIE KORT, natural de Jerusalém, Auxiliar local no Escritório 

de Representação do Brasil em Ramala, Estado da Palestina; 

- Embaixador IBRAHIM MOHAMED ALZEBEN, Embaixador do 

Estado da Palestina no Brasil; 

- FATMA SUBHI MAHMUD HUSEIN, auxiliar local no Escritório de 

Representação do Brasil em Ramala, Estado da Palestina; 

- LAILA AYSAR ZEIN, auxiliar local no Escritório de Representação 

do Brasil em Ramala, Estado da Palestina; 

- LUBNA CARLOS TOUMA, auxiliar local no Escritório de 

Representação do Brasil em Ramala, Estado da Palestina; e 

- RAIDA MUHAMMAD TAWFIQ TURKI IBRAHIM, auxiliar local no 

Escritório de Representação do Brasil em Ramala, Estado da 

Palestina; 

2 – Considerando que a Ordem do Rio Branco é concedida para 

distinguir pessoas físicas, jurídicas e entidades "pelos seus serviços ou 

méritos excepcionais", quais serviços e méritos excepcionais foram 

realizados pelos homenageados? 

 

JUSTIFICATIVA 

 No dia 20 de novembro de 2023, o Presidente da República em conjunto 

com o Ministro das Relações Exteriores, Mauro Vieira apresentaram via 

decreto1 os agraciados pela Ordem do Rio Branco, maior honraria concedida 

pela diplomacia brasileira que é destinada a galardoar os que, por qualquer 

motivo ou benemerência, se tenham tornado merecedores do reconhecimento 

do Governo Brasileiro, servindo para estimular a prática de ações e feitos 

                                                           
1
 “Decretos de 20 de Novembro de 2023”. Disponível em https://www.in.gov.br/en/web/dou/-

/decretos-de-20-de-novembro-de-2023-524551385 
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dignos de honrosa menção, bem como para distinguir serviços meritórios e 

virtudes cívicas. Esta comenda pode ser conferida a pessoas físicas ou 

jurídicas, nacionais ou estrangeiras. 

 Chama à atenção a quantidade de membros da diplomacia palestina no 

rol de homenageados. Dentre os recebedores da comenda, nove 

homenageados integram a diplomacia palestina ou atuam no Escritório de 

Representação do Brasil em Ramala, Palestina. 

 Considerando a posição dúbia que o Governo brasileiro vem adotando 

no conflito armado entre o Estado de Israel e a guerrilha Hamas, tal medida 

pode ser considerada uma manifestação de apoio aos ataques sofridos por 

Israel, nação a qual o Brasil mantém relações diplomáticas desde 1949 e que 

foi fundada em 1947 após a Resolução 181 da Organização das Nações 

Unidas, presidida pelo diplomata brasileiro Oswaldo Aranha. 

 No momento em que a diplomacia brasileira não condena de maneira 

violenta a opressão a qual o Hamas submete o povo da Palestina e também 

submete o povo israelense com assassinatos, sequestros, bombardeios em 

massa e estupro de mulheres e crianças, o Brasil demonstra apoio às ações 

criminosas da guerrilha. 

 É papel do Poder Legislativo fiscalizar as ações do Poder Executivo, 

principalmente ações que podem apequenar o nome do Brasil no exterior, 

comprometendo o respeito internacional de nosso país, impactando 

diretamente também no fluxo de exportações e negócios que podem ser 

comprometidos com tal medida. Por esta razão, justifica-se o Presente 

Requerimento de informações. 

              Sala das Sessões, 27 de novembro de 2023. 

 

RODRIGO VALADARES 

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE 

*C
D2

34
25

73
02

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodrigo Valadares
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234257302100

RI
C 

n.
28

95
/2

02
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
7/

11
/2

02
3 

15
:0

4:
39

.5
50

 - 
M

es
a


